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8 – (4.8) Há desrespeito ao art. 6°, IX, ‘f’ c/c art. 7°, §4° 
da LF 8.666/93, pois não existem justificativas técnicas para 
a definição apropriada das quantidades de itens de mate-
riais e serviços que compõem o orçamento estimativo (item 
3.13 do relatório);

9 – (4.9) Observa-se diferenças entre os preços unitários de 
até 32% entre os preços ofertados pela MENG e pela SINASC, 
comprometendo o tratamento estatístico realizado, devendo a 
CET recalcular os preços unitários do orçamento de referência, 
substituindo os valores da MENG pelos efetivamente cotados 
(item 3.13 do relatório);

10 – (4.10) Apenas os preços fornecidos pelas empresas 
pesquisadas é que poderiam figurar no método das médias 
proposto, preservando os preços oriundos de fontes oficiais na 
elaboração final do orçamento a partir de outra metodologia 
de cálculo que não os eliminasse da amostra, em observância 
à hierarquia sugerida pela atual redação do art. 4°, §1° do 
DM 44.279 e ao art. 6°, IX, ‘f’ da LF 8.666/93 (item 3.13 do 
relatório);

11 – (4.11) A falta de clareza quanto às condições de 
execução e ao dimensionamento das Ordens de Serviço infringe 
o disposto no § 1º do art. 54 da LF 8.666/93 (item 3.14 do 
relatório);

12 – (4.12) O edital é omisso ao não definir quais serviços 
poderão ser subcontratados, em infringência ao art. 72 da LF 
8.666/93 (item 3.15 do relatório);

13 – (4.13) A CET deve excluir a possibilidade de apre-
sentação de certidão positiva de falência do subitem 8.2.8.2 
do Edital, assim como não deve exigir certidão negativa de 
recuperação judicial constante no subitem 8.2.8 (item 3.16.3 
do relatório);

14 – (4.14) O subitem 8.4.3.1 do edital exige a apresen-
tação de atestados de capacidade técnica de serviços que 
não correspondem a parcelas de maior relevância técnica e 
valor significativo do objeto da licitação, infringindo o dis-
posto no inc. I do § 1º do art. 30 da LF 8.666/93 (item 3.16.4 
do relatório);

15 – (4.15) A diligência prevista no subitem 8.13 do edital 
ofende o disposto no §6º do art. 30 da LF 8.666/93, que esta-
belece, entre outros, que as exigências mínimas de máquinas e 
equipamentos considerados essenciais para o cumprimento do 
objeto da licitação serão atendidas mediante a apresentação de 
relação explícita e da declaração formal da sua disponibilidade, 
sob as penas cabíveis, vedadas as exigências de propriedade e 
de localização prévia (item 3.17 do relatório);

16 – (4.16) O subitem 9.1.1 do edital determina que as 
propostas de preços das licitantes deverão conter prazo de 
validade de noventa dias, contrariando o § 3º do art. 64 da LF 
8.666/93, que dispõe que decorridos sessenta dias da data da 
entrega das propostas, sem convocação para a contratação, 
ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos (item 
3.17 do relatório);

17 – (4.17) A falta de clareza e definição do critério de 
julgamento das propostas desatende o disposto no art. 45 da LF 
8.666/93 (item 3.17 do relatório);

18 – (4.18) A previsão do subitem 8.4.8 do edital, corres-
pondente a declaração conforme modelo do Anexo X, assim 
como o subitem 20.18 do TR, contrariam o art. 3º, §1º, I da LF 
8.666/93, por impor à contratada que mantenha escritório no 
município de São Paulo, sem a apresentação de qualquer estu-
do que comprove a pertinência de tal exigência.

Ademais, consignamos as seguintes recomendações:
19 – (4.19) Fazer constar no Termo de Referência a jus-

tificativa técnica para a licitação, em prol do atendimento ao 
Princípio da Transparência (item 3.4 do relatório);

20 – (4.20) Justificar o tratamento diferenciado entre a 
possibilidade de adjudicação de mais de um lote à empresa e a 
vedação para o Consórcio, sob pena de infringência ao art. 3º, § 
1º, I da LF 8.666/93 (item 3.15 do relatório);

21 – (4.21) Estabelecer critério de desclassificação de 
propostas que superarem preços unitários do orçamento de 
referência do edital num determinado percentual (item 3.17 
do relatório);

22 – (4.22) Medir os serviços executados e aprovados pela 
fiscalização da CET após a conclusão da respectiva Ordem de 
Serviço (item 3.18 do relatório);

23 – (4.23) Avaliar a necessidade de manter a previsão 
constante do subitem 7.2 da minuta do contrato (contratação 
de laboratório às expensas da contratada), e em caso afirma-
tivo informar às licitantes quais as quantidades e respectivos 
custos que incorrerão no decorrer do contrato, sob pena de 
infringir o disposto no §1º do art. 54 da LF 8.666/93 (item 3.18 
do relatório);

24 – (4.24) Alterar a redação do subitem 12.6 para 
que este faça referência expressa aos subitens 12.4 e 
12.5, para que reste esclarecida a aplicação da excluden-
te para garantia técnica e para peças e partes metálicas, 
bem como excluir a expressão “desde que documentados 
mediante Boletim de Ocorrência Policial” do subitem 12.6 
(item 3.19 do relatório);

25 – (4.25) Uniformizar o prazo adotado para a assinatura 
do contrato (item 3.20 do relatório);

26 – (4.26) Revisar a redação dos subitens 20.2.3 e 20.3, 
visando afastar a subjetividade das disposições, em observância 
ao artigo 3º, caput, da LF 8.666/93 (item 3.20 do relatório);

27 – (4.27) A CET deve revisar o disposto no subitem 
20.6, tendo em vista que a compensação ali prevista não pode 
ultrapassar os efeitos do contrato a que se refere (item 3.20 
do relatório).

Outras impropriedades:
28 – (4.28) Ajustar a redação do subitem 9.3 do Edital. 

Onde consta “desclassificas” deve-se alterar para “desclassi-
ficadas”;

29 – (4.29) Ajustar a redação do subitem 20.21 do Termo 
de Referência. Onde consta “conforme item 16” deve-se alterar 
para “conforme item 15”;

30 – (4.30) Os subitens 15.2 e 20.1.3 do edital trazem pra-
zos diversos para a adjudicatária assinar o contrato, de forma 
que a CET deve uniformizá-los;

31 – (4.31) Revisar o disposto no subitem 20.6 do edital 
tendo em vista que a compensação prevista não pode ultrapas-
sar os efeitos do contrato a que se refere para atingir direitos 
referentes a outros contratos firmados pela empresa. Ademais 
se encontra em contradição expressa com os subitens 13.7 e 
13.7.2 da minuta de contrato que restringe a compensação ao 
âmbito do próprio contrato.”

zação viária – horizontal, vertical, dispositivos de proteção 
e serviços complementares, no Município de São Paulo.

À UNIDADE TÉCNICA DE OFÍCIOS
I - OFICIE-SE, com a devida brevidade, a Companhia 

de Engenharia de Tráfego – CET, por seu Diretor-Presidente, 
adotando o texto abaixo:

“Senhor Diretor-Presidente 
Dirijo-me a Vossa Senhoria com o objetivo de comunicar 

que na 3.023ª Sessão Ordinária, realizada em 27 de feve-
reiro de 2019, o Pleno deste Tribunal de Contas revogou 
a medida liminar que suspendeu a Concorrência nº 
002/2018-CET, em conformidade com a proposta de auto-
rização da retomada do certame, apresentada pela Relatora, 
nos seguintes termos:

“Na Sessão Ordinária 2.997, de 08 de agosto de 2018, o 
Plenário deste Tribunal referendou o despacho de suspen-
são da Concorrência nº 02/2018 da CET, tendo por objeto 
a prestação de serviços de manutenção, com o correspon-
dente fornecimento de materiais, atinentes à execução de 
sinalização viária – horizontal, vertical, com dispositivos 
de proteção e serviços complementares, no valor estimado em 
R$ 209.465.044,48 (duzentos e nove milhões, quatrocentos e 
sessenta e cinco mil, quarenta e quatro reais e quarenta e oito 
centavos), para o prazo de 12 (doze) meses [(revisado pela 
Origem para R$194.585.339.88 (cento e noventa e quatro mi-
lhões, quinhentos e oitenta e cinco mil, trezentos e trinta e nove 
reais e oitenta e oito centavos)], com amparo e nos termos 
da manifestação da Auditoria, que apontou 31(Nota i) 
irregularidades.

Após extensa troca de Ofícios entre este Tribunal e a 
Origem (que solicitou dilação de prazo por sucessivas vezes) 
e depois de realizadas reuniões entre os Técnicos da CET e os 
técnicos desta Corte, visando à correção dos apontamentos com 
maior celeridade, a conclusão conjugada da Auditoria e da 
Assessoria Jurídica de Controle Externo em seus últimos 
relatórios – consolidando, por evidente, as considerações dos 
pareceres precedentes - foi no sentido de que:

1- 9 apontamentos encontravam-se superados, quais 
sejam: itens 4.2, 4.5, 4.9, 4.10, 4.11, 4.17, 4.22, 4.24 e 4.26;

2- 22 (vinte e dois) apontamentos estariam superados 
desde que sejam feitas as correções propostas pela CET e in-
dicadas por este Tribunal quando da republicação do edital. São 
os itens 4.1, 4.3, 4.4, 4.6, 4.7, 4.8, 4.12, 4.13, 4.14, 4.15, 4.16, 
4.18, 4.19, 4.20, 4.21, 4.23, 4.25, 4.27, 4.28, 4.29, 4.30 e 4.31.

Cabe frisar, por oportuno, o dever da CET de atuar de 
forma diligente e urgente na condução da retomada da 
licitação em tela, tendo em vista que o objeto é a prestação 
de serviços de manutenção, com correspondente fornecimento 
de materiais, atinentes à execução de sinalização viária – ho-
rizontal, vertical, dispositivos de proteção, que guardam 
relação direta com a segurança no trânsito, envolvendo 
também a vida de pedestres e ciclistas.

Tanto este Tribunal de Contas quanto a mídia (Programas: 
“Bom Dia São Paulo” – Rede Globo e “Hoje em Dia” - R7- ma-
téria sobre o Dia Mundial do Pedestre, veiculadas no dia 08 de 
agosto de 2017), têm alertado sobre o estado de deterio-
ração da sinalização viária da Cidade, cabendo destaque 
para as constatações da Auditoria alcançadas durante 
Inspeção realizada em 2017, cujos resultados encontram-
-se registrados no TC 12.685/2017.

Nesse sentido, importa ressaltar que a principal respon-
sável pelas condições, implantação, operação e manuten-
ção da sinalização e do sistema viário da Cidade de São 
Paulo é a Companhia de Engenharia de Tráfego, acompa-
nhada pela Secretaria Municipal de Mobilidade e Transportes, 
sendo essa a razão de sua existência, nos termos da Lei 
de sua criação.

Diante do exposto, nos termos do artigo 31, parágrafo 
único, inciso XVII, do Regimento Interno desta Corte e com 
amparo nos pronunciamentos da Subsecretaria de Fiscalização 
e Controle e da Assessoria Jurídica de Controle Externo, subme-
to a REFERENDO do Pleno a proposta de RETOMADA da 
Concorrência nº 02/2018 da Companhia de Engenharia de 
Tráfego, DEVENDO a Origem efetivar todas as alterações 
e correções no respectivo Edital, competindo à Subsecretaria 
de Fiscalização e Controle acompanhar a efetivação das medi-
das, quando da sua republicação.

Reitero a determinação para que a Auditoria promova o 
acompanhamento do procedimento licitatório, contrato e res-
pectiva execução em autos próprios.”

Nota
i - 1 – (4.1) Não existem previsões orçamentárias sufi-

cientes nos instrumentos de planejamento para a contratação 
em questão, em inobservância ao art. 145 da LOMSP, de modo 
que não se vislumbra de quais fontes a CET reunirá recursos 
financeiros que supram os dispêndios do futuro ajuste (item 
3.5 do relatório);

2 – (4.2) A modalidade concorrência não foi suficientemen-
te justificada, em infringência ao disposto no art. 1º do DM nº 
54.102/13 (item 3.7 do relatório).

3 – (4.3) Reputa-se insuficiente o grau de detalhamento 
do objeto desta licitação, devido à ausência ou inexistência dos 
projetos básicos de sinalização que a CET pretende executar 
com esse contrato, inviabilizando a definição das quantidades 
de itens de materiais e serviços necessários, afrontando as 
disposições do art. 6°, IX e do art. 7°, §4° da LF 8.666/93 (item 
3.12.2 do relatório);

4 – (4.4) O cronograma físico-financeiro é elemento indis-
pensável para atendimento das exigências previstas no art. 6°, 
IX da LF 8.666/93, que define o conceito de “projeto básico” 
para qualquer concorrência pública, de sorte que a inexistência 
desse instrumento de planejamento implica em infringência a 
esse dispositivo legal, com especial ênfase a sua alínea ‘e’ (item 
3.12.3 do relatório);

5 – (4.5) A inexistência de justificativas que fundamen-
tem a inclusão de técnicas mais modernas e inovadoras para 
execução dos serviços de sinalização afronta o art. 6°, IX, 
‘b’ e ‘c’ da Lei Geral de Licitações e Contratos (item 3.12.4 
do relatório);

6 – (4.6) Há infringência ao art. 6°, IX da LF 8.666/93 no 
que tange à distribuição das quantidades dos itens de materiais 
e serviços pelos quatro lotes a serem licitados (item 3.12.5 do 
relatório);

7 – (4.7) As especificações técnicas dos serviços licitados 
não atendem à totalidade dos requisitos legais para o projeto 
básico, em desrespeito ao art. 6°, IX da LF 8.666/93 (item 3.12.6 
do relatório);

Iranildo da Silva Araujo – RF 28512 – Port. 4755/19
Jose de Paula Filho – RF 28252 – Port. 4756/19
Jose Roberto Haselmann Paulo – RF 29755 – Port. 4757/19
Marcelo Eduardo Rodrigues Sales – RF 28228 – Port. 

4758/19
Marcio de Almeida Costa – RF 28243 – Port. 4759/19
Maria Aparecida dos Santos – RF 28315 – Port. 4760/19
Maria Noelia da Silva – RF 29415 – Port. 4761/19
Paula Maria Vieira – RF 26340 – Port. 4762/19
Paulina Gomes do Sacramento – RF 24049 – Port. 4763/19
Paulo Jose Boltnn Leite – RF 26481 – Port. 4764/19
Umberto Mauricio Sobrinho – RF 28222 – Port. 4765/19
Virginia Carvalho – RF 23524 – Port. 4766/19
Walkyria Pereira dos Santos – RF 28139 – Port. 4767/19
Deferido.
ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO E SEXTA-PARTE
Gisele Anselmo da Silva – RF 230768 – Port. 4768/19
Deferido.
AUXÍLIO FUNERAL
Proc. 181/19
À vista das informações contidas neste processo, AUTORIZO 

o pagamento do auxílio funeral aos senhores Antonio Norberto 
Pessoa Neto e Silvania Maria de Fatima Pessoa, contratantes do 
funeral, e pagamento da diferença do auxílio funeral à senhora 
Maria Rosa Pessoa Guerra, viúva do ex-servidor falecido Jose 
Edircio Pessoa, RF 10385, conforme nota às fls. 11, e de acordo 
com o art. 125 da Lei nº 8989/79 e o Ato 1088/09 que altera o 
Ato 996/07.

Proc. 185/19
À vista das informações contidas neste processo, AUTO-

RIZO o pagamento do auxílio funeral aos senhores Roberto 
Fidelis da Silva, Eunice Fidelis da Silva e Edison Fidelis da Silva, 
descontando-se o valor das despesas realizadas, as quais serão 
ressarcidas ao senhor Roberto Fidelis da Silva, filho do ex-
-servidor falecido Manoel Fidelis da Silva, RF 10851, conforme 
nota às fls. 03, e de acordo com o art. 125 da Lei 8989/79 e o 
Ato 10888/09 que altera o Ato 996/07.

Retificação da publicação do dia 27/02/19
Mesa da Câmara
Onde se lê:
“PORTARIA 10008/19”
Leia-se
“PORTARIA 10012/19”

 SECRETARIA DE APOIO LEGISLATIVO - 
SGP-2

 SECRETARIA GERAL PARLAMENTAR
155ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 17ª LEGISLATURA, A SER 

REALIZADA EM 28 DE FEVEREIRO DE 2019, ÀS 15 HORAS.
I - PARTE – EXPEDIENTE
Apresentação de indicações e requerimentos; leitura de 

correspondência apresentada e de projetos; apresentação, 
discussão e votação de moções e requerimentos de audiência 
do Plenário.

PEQUENO EXPEDIENTE:
1º ORADOR(A): VEREADOR MILTON FERREIRA (PODEMOS)
GRANDE EXPEDIENTE:
1º ORADOR(A): VEREADOR ANDRÉ SANTOS (PRB)
II - PARTE - ORDEM DO DIA:
Ficam mantidos os itens da Pauta da 153ª Sessão Or-

dinária publicada no D.O.C. de 26 de fevereiro de 2019, e 
disponível no Portal da Câmara Municipal de São Paulo (www.
saopaulo.sp.leg.br), conforme § 6º do art. 11 da Lei Federal nº 
12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação Pública).

 AGENDA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
SÃO PAULO

 DIA 28 DE FEVEREIRO DE 2019 – QUINTA-FEIRA
10:00 – 13:00
Audiência Pública da Comissão Permanente de Consti-

tuição, Justiça e Legislação Participativa
- Reajustes do IPTU
Auditório Prestes Maia - 1° andar
Aurélio Nomura - PSDB
12:00 – 15:00
Reunião Ordinária da Comissão Parlamentar de Inquéri-

to (CPI) da Sonegação Tributária
Salão Nobre - 8° andar
Ricardo Nunes - MDB
13:00 – 14:00
Reunião Ordinária da Comissão Extraordinária Perma-

nente de Defesa de Direitos Humanos, Cidadania e Relações 
Internacionais

- Análise e Aprovação de Requerimento do Vereador 
Eduardo Suplicy para Audiência Pública no Dia 21 de Março, 
das 18h às 21h, com o Tema “Mulheres em Pauta – a Cultu-
ra da Violência Precisa Acabar”;

- Levantamento de Temas de Interesse para Continuida-
de dos Trabalhos da Comissão.

Sala Sérgio Vieira de Mello - 1º SS
Eduardo Suplicy - PT
19:00 – 22:00
Reunião Geral com o Movimento Hip-Hop 2019
Sala Luiz Tenório de Lima - 1° SS
Antonio Donato - PT

 TRIBUNAL DE CONTAS
Presidente: Conselheiro João Antônio

 GABINETE DO PRESIDENTE
 DESPACHOS DO EXMO. SR. 
CONSELHEIRO/INTIMAÇÃO

 DESPACHO DA EXMA. SRA. CONSELHEIRA SUBS-
TITUTA MILENA GIOVANNETTI MAGALHÃES CASTRO 

TC n° 5358/18 
Interessada: Companhia de Engenharia de Tráfego - CET
Objeto: Edital da Concorrência n° 02/2018-CET, para a 

prestação de serviços de manutenção, com correspondente 
fornecimento de materiais, atinentes à execução de sinali-

 SGP.13 - EQUIPE DA SECRETARIA DAS CO-
MISSÕES EXTRAORDINÁRIAS E TEMPORÁRIAS

COMISSÃO EXTRAORDINÁRIA PERMANENTE 
DE DEFESA DOS DIREITOS HUMANOS E CIDA-
DANIA

Pauta da 1ª Reunião Ordinária do ano de 2019
Data: 28/02/2019
Horário: 13h00
Local: Sala Sérgio Vieira de Mello - 1º subsolo

PAUTA: - Análise e aprovação de requerimento do vereador 
Eduardo Suplicy para Audiência Pública no dia 21 de março, 
das 18 às 21h, com o tema "Mulheres em Pauta: a cultura da 
violência precisa acabar";

- Levantamento de temas de interesse para continuidade 
dos trabalhos da Comissão.

 SECRETARIA DA CÂMARA
 PRESIDÊNCIA
PORTARIA 2634/19
CESSANDO os efeitos da Portaria 1927/14, que designou 

HELIO HIDEKI TAKAHASHI, Técnico Administrativo, referência 
QPL-18, registro 11123, para exercer a função de Supervisor da 
Equipe da Secretaria das Comissões Parlamentares de Inquérito 
– SGP-14, referência FG-2, a partir de 18 de fevereiro de 2019.

PORTARIA 2635/19
DESIGNANDO MILTON SOMOGYI, Técnico Administrativo, 

referência QPL-9, registro 11306, para exercer a função de 
Supervisor da Equipe da Secretaria das Comissões Parlamen-
tares de Inquérito – SGP.14, referência FG-2, a partir de 18 de 
fevereiro de 2019.

MESA DA CÂMARA
ATO Nº 1422/19
Dispõe sobre a utilização do elevador privativo da Câmara 

Municipal de São Paulo e dá outras providências.
A Câmara Municipal de São Paulo, no uso de suas atribui-

ções legais, RESOLVE:
Art. 1º A utilização do elevador privativo é restrita às Se-

nhoras Vereadoras, aos Senhores Vereadores, às Autoridades, ao 
Capitão da Assessoria Policial Militar e ao Inspetor da Guarda 
Civil Metropolitana.

Art. 2º Os casos omissos e excepcionais serão decididos 
pela Mesa Diretora.

Art. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, em especial o Ato nº 
1052/2009.

São Paulo, 27 de fevereiro de 2019.
PORTARIA 10013/19
TORNANDO sem efeito a Portaria 9724/18, que nomeou 

LEANDRO TELES VIEIRA, para exercer o cargo de Técnico Admi-
nistrativo, referência QPL-7, integrante do Quadro do Pessoal do 
Legislativo, Tabela A do Anexo I, da Lei 13637/03, alterado pelo 
Anexo II da Lei 14381/07. (Processo 1022/13).

PORTARIA 10014/19
NOMEANDO MARIA LUCIA MONTEIRO GIMENES, tendo 

em vista a classificação obtida em concurso público, publicada 
no Diário Oficial da Cidade de São Paulo de 01 de julho de 
2014, para exercer o cargo de Técnico Administrativo, referência 
QPL-7, integrante do Quadro do Pessoal do Legislativo, Tabela 
A do Anexo I da Lei 13637/03, alterado pelo Anexo II da Lei 
14381/07 (Processo 1022/13).

PORTARIA 10015/19
EXONERANDO, a pedido, ANA CRISTINA TOSHIKO KA-

NASHIRO, registro 27938, do cargo de Assessor Especial de 
Gabinete, referência QPLCG-5, do 9º Gabinete de Vereador.

PORTARIA 10016/19
NOMEANDO VERA EUNICE RODRIGUES DA SILVA, para 

exercer, em comissão, o cargo de Assessor Parlamentar, referên-
cia QPLCG-6, no 2º Gabinete de Vereador.

PORTARIA 10017/19
NOMEANDO JONATHAN KAUTIEREZ MORAES DOS SAN-

TOS, para exercer, em comissão, o cargo de Assessor Especial 
de Gabinete, referência QPLCG-5, no 9º Gabinete de Vereador.

SECRETARIA GERAL ADMINISTRATIVA
AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO – ADICIONAIS POR 

TEMPO DE SERVIÇO E SEXTA-PARTE
Jose Carlos Medeiros da Silva – RF 230088 – Proc. 184/19
À vista das informações que constam dos autos, DEFIRO.
DISPENSA DE PONTO
Marcus Vinicius Rezende dos Santos – RF 11284 – Proc. 

995/11
À vista do pedido de afastamento formulado à fl. 70, 

DEFIRO, na forma dos Atos nº 832/03 e 1024/08, a dispensa 
de ponto de Marcus Vinicius Rezende dos Santos, RF 11284, 
para participar do “Curso de Especialização em Osteopatia”, 
nos dias 15/02/19, 15/03/19, 17/05/19, 02/08/19, 26/09/19, 
27/09/19, 28/11/19 e 29/11/19, a ser realizado pela Escola de 
Osteopatia de Madrid – EOM Brasil na Unidade de São Paulo, 
sem ônus para a Edilidade.

O afastamento dar-se-á sem prejuízo dos vencimentos e 
demais vantagens do cargo, computando-se o referido período 
como efetivo exercício, devendo o servidor apresentar no prazo 
de 30 (trinta) dias, contados de sua reassunção, documentos 
comprobatórios de sua participação nas atividades desenvol-
vidas.

VERBAS RESCISÓRIAS
Mariano Graciotti Neto (viúvo da ex-servidora Manoela 

Cleide Rago Graciotti – RF 101146) – Proc. 158/19
À vista das informações constantes dos autos, DEFIRO 

o pagamento das verbas rescisórias apuradas em favor de 
Mariano Graciotti Neto, conforme Certidão emitida pelo INSS 
juntada às fls. 02, nos termos da Lei Federal nº 6.858/1980, 
do Decreto nº 85.845/1981 e da Decisão de Mesa (DOM de 
21/02/2004, pág. 184), observadas a disponibilidade de verba 
e cautelas legais.

SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS
ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO
Angelina de Seixas Nepomuceno – RF 28312 – Port. 

4745/19
Antonio Carlos Parente – RF 23509 – Port. 4746/19
Antonio Mitsuru Susaki – RF 29740 – Port. 4747/19
Cassia de Moraes Silva – RF 29427 – Port. 4748/19
Cecilia Coutinho Ribeiro – RF 26468 – Port. 4749/19
Conceição Micillo – RF 28377 – Port. 4750/19
Cristiane Aparecida Silva Norimbeni – RF 28250 – Port. 

4751/19
Cristina Kimiko Yano Yamada – RF 21241 – Port. 4752/19
Edson Pereira Sebastião – RF 26455 – Port. 4753/19
Fabio Resende Costa – RF 28678 – Port. 4754/19


